
HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES - BOCAIÚVA/MG
O HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES, através de sua Pregoeira
Oficial torna público o PL. 017/2022 – PE 011/2022. Obj.: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS
A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO HOSPITAL
MUNICIPAL DR. GIL ALVES DE BOCAIUVA - MG. Entr. Envel./Credenc.:
Até às 09:00h. do dia 06/06/2022. Inform. pelo tel.: (38) 3251-6500/E-
mail: licita.hga@gmail.com (Edital no Portal: bocaiuva.mg.gov.br ou via
e-mail). Bianca Claudina Fernandes Peixoto- Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO/MG � Extrato de Ata de 
Habilitação. Processo Licitatório nº 050/2022. Tomada de Preço nº 002/2022. 
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as empresas Richarlison Santos Morais Prestação De Serviços Me, CEP 
Construções E Projetos Ltda Epp, Concreta Construtora E Engenharia Ltda Me, 
Império Construtora E Incorporadora De Imóveis Ltda e Guanaz Engenharia 
=)+%$'.6,.)(%7>#'$?%&@0@)%+%#:$*7%$/'A$<*'$%#$7'#7%#$%)'.+'(%7$,$'B@C@+,$
n Edital. Não estando presentes todos os representantes presentes, será 
aberto o prazo para apresentação de recurso caso desejem. Caso não seja 
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interessados para dar prosseguimento ao presente processo no mesmo local, 
no dia 06/06/2022, às 09:00 horas. Nada mais havendo a ser tratado, após lida 
e achada conforme, vai a presente ata assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. Nepomuceno, 20/05/2022. Fábio Assunção de 
Freitas. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS/MG

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 026/2022 - PROC. ADM. Nº 076/
2022 - O Município de Passos/MG, torna público que será realizada licitação
para contratação de empresa especializada para a aquisição de AMBULÂNCIA
PADRÃO SAMU 192, FURGÃO SAMU TIPO D para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde visando atender as necessidades da Unidade de
Pronto Atendimento - UPA, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço por Item. O Edital está à disposição nos sites http://
passosportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes https://
www.licitacoes-e.com.br/aop/. Abertura da Sessão dia 06/06/2022 às
08h30min. Local: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/. Passos/MG, 23 de
maio de 2022.Vanessa Cristina Silva Freire - Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - Aviso de
Licitação - Pregão Eletrônico Nº 028/2022 - PROC. ADM. Nº 078/2022 -  O
Município de Passos/MG,  torna público que será realizada licitação para
contratação de empresa especializada visando à aquisição de produtos para
nutrição enteral e oral, por demanda para atender as Ordens Judiciais (anexo)
e a demanda de pacientes assistidos nas unidades de saúde, no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde na cidade de Passos/MG, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item. O Edital está à disposição nos sites
http://passosportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes https://
www.licitacoes-e.com.br/aop/. Abertura da Sessão dia 07/06/2022 às
08h30min. Local: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/. Passos/MG, 23 de
maio de 2022.Vanessa Cristina Silva Freire - Secretária Municipal de Saúde.
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Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de Companhia 
de Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 92.751.213/0001-73, representando neste ato a Caixa Consórcios S/A - Administradora 
de Consórcios, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infra 
citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões: em virtude da Pandemia ocasionada pelo Covid-19, os leilões em° cumprimento a lei 
9.514/97, estão sendo realizados somente na modalidade online. Localização do imóvel: BELO HORIZONTE – MG. BAIRRO ESTORIL. Rua Paulo 
Piedade Campos, n°150. Apto n° 303 do Ed. Ane Caroline, c/ direito ao uso de duas vagas de garagem. Área Priv 171,14m²(estimada no local) Matr. 99.793 
do 1°RI Local. Obs.: Área privativa pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. 
Ocupado. Desocupação por conta do comprador. (AF). 1º Leilão: 07/06/2022, às 16h. Lance mínimo: R$ 480.000,00  e 2º Leilão: 09/06/2022, às 16h. 
Lance mínimo: R$ 663.720,97. LUZ – MG. Bairro Senhora Aparecida. Rua Teotônio Paulinelli, n°265 (Parte do Lt 20 da Qd 04) Casa. Áreas 
Totais. Terr. 300,00m² e constr. 69,60m²(Matr) e 124,60m²(estimada no local). Matr. 10.443 do RI Local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos 
competentes da divergência da área construída que vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. 
Ocupado. Desocupação por conta do comprador. (AF). 1º Leilão: 07/06/2022, às 16h. Lance mínimo: R$ 190.000,00 e 2º Leilão: 09/06/2022, às 16h. 
Lance mínimo: R$ 95.000,00 (Caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da 
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. 
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.

1ºLEILÃO: 07/06/2022 Às 16h. - 2ºLEILÃO: 09/06/2022 Às 16h.1ºLEILÃO:
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G.3$+L=+-3-.$/&5-&-.$ND-303&,$-+$HD?0&$+$&='++5?<.$0DN&$-3,3di503&$5<.$,.d'.D$iL36.#$A+?6&$G.'/&$
'+ID+'+D$&$0.5*+'?<.$-&$&;<.$-+$1D?0&$+$[='++5?<.$+/$:L+0D;<.#$:/$?)56+?+$6&,$&;<.$6+/$0./.$
.HN+6.$.$0']-36.$-&$=&'6+$:L+ID+56+$=&'&$0./$.?$:L+0D6&-.?$5&$3/=.'6j503&$ID+$&6]$&d.?6.$-+$ > >$
0.''+?=.5-3&$&$^_$ V#PURFPT$`*356+$+$6'i?$/3,F$?+3?0+56.?$+$.36+56&$+$ID&6'.$'+&3?$+$?+??+56&$+$0350.$
0+56&*.?a#:?6&5-.$.?$+L+0D6&-.?$(,+D?&$[,0&56&'&$-&$(.?6&$7$8:$7$(EYBW$QQ#>TT#QT!Z>>>Q7V>$+$
(,+3'$CD34$[,0&56&'&$-&$(.?6&$7$(Y\W$>R!#>TR#!!P7PS#F$+/$,.0&,$350+'6.$+$5<.$?&H3-.F$6+/$.$='+?+56+$
+-36&,$&$G35&,3-&-+$-+$036c7,.?F$=&'&$6.-.?$.?$6+'/.?$-&$='+?+56+$&;<.$+$=&'&$+G+6D&'+/$.$=&d&/+56.$
-&$-)*3-&$&03/&$&=.56&-&$5.$='&4.$-+$>V$-3&?F$5.?$6+'/.?$-.$&'6#$U SF$-.$(Y(#$@$=&d&/+56.$-.$
-]H36.$=.-+'c$?+'$=&'0+,&-.$+/$&6]$?+3?$=&'0+,&?$/+5?&3?F$&0'+?03-&?$-+$0.''+;<.$/.5+6c'3&$+$ND'.?$
-+$Qk$&.$/i?F$5&$G.'/&$-.$&'6#$SQP$-.$(Y(#$@?$+/H&'d.?$=.-+'<.$?+'$.=.?6.?F$35-+=+5-+56+/+56+$
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'+*+,3&#$:F$=&'&$0.5?6&'F$+L=+-3D7?+$.$='+?+56+$+-36&,$ID+$-+*+'c$?+'$=DH,30&-.$=.'$>V$`6'i?a$*+4+?$
5.$+?=&;.$-+$QT$ `ID354+a$-3&?$&?$ 6'i?$=DH,30&;b+?F$ D/&$*+4$A3c'3.$ BD-303c'3.$:,+6'l530.$+$=+,.$
/+5.?$-D&?$*+4+?$+/$N.'5&,$-+$03'0D,&;<.$,.0&,F$+F$ID+$?+'c$&G3L&-.$5.$,.0&,$-+$0.?6D/+$5+?6+$G.'.#$
1+,.$2.'34.56+F$&.?$QU$-+$/&';.$-+$ >  #$@$A'#$B.<.$CD34$E&?03/+56.$-+$@,3*+3'&F$88$BD34$-+$
A3'+36.#$CD03&5.$\cH3.$8&'ID+?$-+$1'36.F$:?0'3*<.$BD-303&,$

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO-MG
Processo licitatório nº 061/22, TP nº 004/22. Tipo: Menor Preço Global. Regime Execução:
Empreitada Global. Licitação dia 09/06/22 as 09:00 horas. Obj: Contratação de empresa
habilitada p/ prestação de serviços de obras e engenharia p/ Construção de Usina Solar
Fotovoltaica 97 kWp fixada em estrutura de solo, com fornecimento de material, equipamentos
e mão de obra, conforme plantas, projetos, planilha orçamentária de custos, cronograma
físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos disponibilizados para a
realização da obra proveniente contrato nº 331.543/21 com BDMG. O edital estará a
disposição na sala de licitação desta Prefeitura, situada Praça Cônego Agostinho José de
Resende, 30, centro. Infor. Nº(32) 3576 – 1130 e-mail: licitação@doresdoturvo.mg.gov.br.
Dores do Turvo, 23/05/22.
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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP 
sob nº 1086, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A, 
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: 
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Belo Horizonte-MG. Jardim 
Guanabara. Rua Alga Vermelha, nº 120. Apto. 807, Bloco 02, do Cond. Portal Vistas do Horizonte Linha 
Verde, com área priv. 69,30m², com direito a vaga de garagem sob nº 311. Matrícula 116.565 do 5º RI 
local. Obs.: Ocupado. (AF) 1º Leilão: 07/06/2022, às 10:00h. Lance mínimo: R$ 334.000,00. 2º Leilão: 
09/06/2022, às 10:00h. Lance mínimo: R$ 288.864,93 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição 
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante 
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer 
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. 
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: 
www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-
5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086

DATA 1º LEILÃO 07/06/22 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 09/06/22 ÀS 10H00

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MG
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 022/2022 - O Município de
Presidente Juscelino/MG torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 09:00h do dia 06 de junho de 2022, no Prédio da Prefeitura Municipal,
será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a
Proposta e Documentação - Pregão Presencial nº 022/2022, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM” Aquisição de material para a educação física e fisioterapia,
contribuindo para a promoção e a proteção da saúde. Edital e maiores
informações com a Pregoeira pelo telefone (38) 3724-1239 ou e-mail:
licitacao@presidentejuscelino.mg.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 - O
Município de Presidente Juscelino/MG torna público, para conhecimento
dos interessados, que às 09:00h do dia 08 de junho de 2022, no Prédio da
Prefeitura Municipal, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos
envelopes contendo a Proposta e Documentação - Pregão Presencial nº 023/
2022, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” Aquisições de veículos novos,
zero quilômetro. Edital e maiores informações com a Pregoeira pelo telefone
(38) 3724-1239 ou e-mail: licitacao@presidentejuscelino.mg.gov.br.

MACAÚBAS MEIO AMBIENTE S/A
CNPJ nº 03.299.837/0001-71 - NIRE 3130002770-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1) LOCAL, DIA E HORA: Sede da Macaúbas Meio Ambiente S.A (�Companhia�), 
na Rodovia MG 05, s/n, Km 8,1, Parte, Nações Unidas, Sabará/MG, CEP: 34.590-
390, no dia 29 de abril de 2022, às 10:00 horas. 2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação, na forma do §4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, 
tendo em vista a presença da acionista única, devidamente representada. 3) MESA: 
Presidente: Antonio Carlos Ferrari Salmeron e Secretário: Ricardo Mota de Farias. 
4) ORDEM DO DIA: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
 !"#$%#&%'()!*&"$#+,(&%-*#*.(/$#&%(%'(0/1($#$%&!1$(%!%$(&20"#'!%!1"/'!%*!%(3($.4./!%
-*'!%()%56%'(%'(7()1$!%'(%8986:%(%1;%<(0/1($#$%&!1$(%#%'(&"/*#+=!%'!%02.$!%04>2/'!%
'!% (3($.4./!% -*'!?% 5) PUBLICAÇÕES DO RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RELATÓRIO DA AUDITORIA: Jornal �Hoje 
()%</#@A%B&%C&?%D%(%EA%'#"#'!%'(%86%'(%#1$/0%'(%8988A%*!&%"($)!&%'!%#$"/F!%8EGA%HA%
da Lei das S.A. 6) DELIBERAÇÕES: À unanimidade, foram tomadas as seguintes 
deliberações: a) Nos termos do § 4º, do artigo 133, da Lei das S/A, considerar 
&#*#'#%#%/*!1&($ I*./#%'#&%(3/FJ*./#&%.!*&"#*"(&%'#&%#04*(#&%HA%HH%(%HHH%'!%)(&)!%
#$"/F!A% /&"!%>2(%K!/%'#'#%#%'( /'#%L210/./'#'(%'!&%'!.2)(*"!&%B%#./!*/&"#%M*/.#%
'#% N!)L#*O/#% #*"(&% '#% $(#0/7#+=!% '(&"#% P&&()10(/#A% (% >2(% #% )(&)#% (&"Q%
L$(&(*"(% *(&"#% !.#&/=!:% 1;% R()% $(&"$/+,(&% !2% $(&&#0 #&A% #L$! #$% !%S(0#"T$/!% '(%
Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis relativas ao 
(3($.4./!%&!./#0%-*'!%*#%'#"#%'(%56%'(%'(7()1$!%'(%8986A%.!)%!%$(&L(."/ !%L#$(.($%
'!&%#2'/"!$(&%/*'(L(*'(*"(&:%(%c) Considerando o resultado positivo da Companhia, 
(%"(*'!%O# /'!%02.$!%*!%(3($.4./!%-*'!%()%8986A%*!% #0!$%'(%SU6?GGV?G6EAW5%X2)%
)/0O=!A%*! (.(*"!&%(%*! (*"#%(%./*.!%)/0A%*! (.(*"!&%(%'(7!/"!%$(#/&%(%&(&&(*"#%
e três centavos), a acionista resolve: i. Aprovar a destinação de Reserva Legal no 
 #0!$%'(%SUGG?DGVAG5% X*! (*"#%(%*! (%)/0A%&("(.(*"!&%(%*! (*"#%(%./*.!% $(#/&%(%
*! (*"#% (% "$J&% .(*"# !&;:% //?% PL$! #$% #% '/&"$/12/+=!% '(% '/ /'(*'!&% *!%  #0!$% '(%
SU6?EGW?688AD9%X2)%)/0O=!A%!/"!.(*"!&%(%*! (*"#%(%&(/&%)/0A%.(*"!%(% /*"(%(%'!/&%
$(#/&%(%&("(*"#%.(*"# !&;A%.2Y!%L#F#)(*"!%!.!$$($Q%#"Z%56%'(%'(7()1$!%'(%8988?%
';%[!$%-)A%-.#%#L$! #'#%#%0# $#"2$#%&2)#$/#'#%'(&"#%P"#A%>2(%&($Q%#$>2/ #'#%*#%
Companhia, junto com os documentos pertinentes a esta Assembleia, rubricados 
pela Mesa. 7) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata 
0/'#% (% #L$! #'#% L(0!&% L$(&(*"(&A% &()% >2#/&>2($% $(&&#0 #&?% 8) ASSINATURAS: 
Mesa: Presidente\% P*"!*/!% N#$0!&% ]($$#$/% R#0)($!*:% Secretário: Ricardo Mota 
de Farias. Acionista única: Vital Engenharia Ambiental S.A., representada por 
Antônio Carlos Ferrari Salmeron e Ricardo Mota de Farias. �Confere com o 
original lavrado no livro próprio.� Ricardo Mota de Farias - Secretário da Mesa. 
Certidão - JUCEMG - ̂ 2*"#%N!)($./#0%'!%_&"#'!%'(%̀ /*#&%a($#/&%b%N($"/-.!%!%$(F/&"$!%
&!1%!%*c%G5VEG8D%()%6Ed9Vd8988?%`#$/*(0e%'(%[#20#%f!)-)%b%R(.$("Q$/#bGeral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA/MG
Aviso de Resultado - Concurso Público Edital 02/2019. DIVULGAÇÃO.
No uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital 02/2019 Concurso
Público, torna público o resultado dos pedidos de isenção do valor da taxa
de inscrição e a ratificação da data da prova para o dia 10/07/2022.
Lembramos, ainda, que (item 5.2.14) havendo mais de uma inscrição
paga ou isenta, independentemente do da área de conhecimento escolhida,
prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e
horário mais recentes. As demais isenções ou inscrições realizadas não
serão consideradas, salvo os casos previstos no subitem 5.1.8 e 9.1.2.1
Os arquivos, em sua integra, serão divulgados nos endereços eletrônicos
www.mariana.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br.
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HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 984E-3111-307C-6208.



UNISSUL SUPERMERCADOS S/A,
inscrita no CNPJ 06.311.489/0001-07, NIRE 31300019926

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE) - lavrada à termo da AGE:
1. Data, Horário e Local da Assembleia: 16 de Março de 2022, às 11 horas, excepcional-
mente no formato digital, através de plataforma TEAMS https://teams.microsoft.com/l/meetup
join/19%3ameeting_NmMzNzE1MjQtYTY2MS00MGNhLThhZjgtMmQ4ZGI3NjRjM2Zh
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%221fbc7c7f-a1ca-4280-aaf3-ff5616358337
%22%2c%22Oid%22%3a%2280be2136-e969-407f-ad0a-079783bb1a51%22%7d. Presen-
ças: de todos os acionistas que representam 100% (cem por cento) do capital social com
direito a voto. 3. Convocação e Publicações: Dispensa-se, nos termos dos art. 124, §4º c/c
§§4º e 5º do art. 133, LSA.; 4. Mesa: Sr. Carlos Magno de Souza Fonseca (Presidente) e
Sra. Gabrielle de Souza Coutinho, inscrita na OAB/MG 203.252 (secretária). 5. Ordem do
Dia: (A) Eleição dos novos membros do corpo de Conselhos, quais sejam: (i) Diretoria:
Carlos Magno de Souza Fonseca (diretor presidente), Joaquim Ferraz Junqueira Filho (dire-
tor vice-presidente), Luiz Henrique Gonçalves (diretor vice-presidente), (ii) Conselho Fis-
cal: Denilson Lamaita Miranda (membro efetivo), Paulo Afonso Sales (membro efetivo),
Marcio Flavio Penido Oliveira (membro efetivo), Milton Shunyti Kuroda (membro suplen-
te), Francisco Gotardo Nishida (membro suplente) e Ednaldo Donizeti Maiolini (membro
suplente); (B) Aprovação da abertura de nova filial da Unissul S/A na cidade de Campanha,
situada à Rua Saturnino de Oliveira, nº155, Centro, Campanha/MG; (C) Complementação/
Retificação do objeto social acerca das atividades exercidas pela matriz com destaque ine-
rentes às filiais: �A Companhia tem sede administrativa e foro na cidade de Alfenas, Estado
de Minas Gerais, na Rua Gaspar Lopes, nº81, Bairro Centro, CEP 37130-000 e exerce as
atividades quais sejam: fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis; fabricação de
produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria; fabricação de
alimentos e pratos prontos; comércio a varejo de peças e assessórios novos para veículos
automotores; padaria e confeitaria com predominância de revenda; comércio varejista de
latícinios e frios; comércio varejista de carnes-açougues; comércio varejista de bebidas; co-
mércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios
não especificados anteriormente; comércio varejista especializado de equipamentos de tele-
fonia e comunicação; comércio varejista especializado de eletromesticos e equipamentos de
áudio e vídeo; comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comércio varejista de
artigos de papelaria; Com destaque para as filiais: fabricação de sorvetes e outros gelados
comestíveis; fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produ-
ção própria; fabricação de alimentos e pratos prontos; comércio a varejo de peças e assessórios
novos para veículos automotores; padaria e confeitaria com predominância de revenda; co-
mércio varejista de latícinios e frios; comércio varejista de carnes-açougues; comércio vare-
jista de bebidas; comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em
produtos alimenticios não especificados anteriormente; comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista especializado de eletromesticos
e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos, rotisseria, lim-
peza, perfumaria e cosméticos, estacionamento de veículos, fabricação de alimentos e pratos
prontos, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; co-
mércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio vare-
jista de plantas e flores naturais, comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, restau-
rantes e similares, lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, correspondentes de insti-
tuições financeiras, exploração do ramo de central de abastecimento e distribuição, comércio
varejista de artigos médicos, ópticos e ortopédicos, comércio varejista de artigos do vestuário
e acessórios, comércio varejista de calçados.� (D) Encerramento e Assinaturas: Nada mais
havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos para a lavratura da Ata, sendo, depois de lida
e achada conforme, assinada por todos: Mesa: Carlos Magno de Souza Fonseca (Presiden-
te), Gabrielle de Souza Coutinho (Secretária); Acionistas: Astolpho Gonçalves Supermer-
cado Ltda representante Luiz Henrique Gonçalves, NF Supermercados Ltda representante
Joaquim Ferraz Junqueira Filho, Irmãos Fonseca Ltda representante Carlos Magno de Sou-
za Fonseca, Maiolini Supermercados Ltda representante Ednaldo Donizeti Maiolini, Moacyr
SM Comércio Ltda representante Denilson Lamaita Miranda, Mercadinho Padre Nicolau
Ltda representante Paulo Afonso Sales, Supermercado Pilar Ltda representante Vanderson
Goulart Junho, MSK Participações Ltda representante Milton Shunyti Kuroda, Lilia Harumi
Shimoda, Geraldo Pereira de Alvarenga, Issaoshimoda Supermercado Ltda, representante
Emília Mizue Shimoda Nishida e Márcio Flávio Penido. De Pouso Alegre (MG) para demais
cidades, em 16 de Março de 2022 às 11h12, deu-se por encerrada a AGO/AGE, publicada
neste periódico, em consonância com §5º do artigo 134 da Lei 6.404/76. JUCEMG - Regis-
trado sob o número 9.341.953 em 09/05/2022. (a) Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Registro de 
Preços - nº 19/2022

O Município de Nova Lima torna 

público, que fará realizar o Pregão 
Eletrônico Registro de Preços - 
nº 19/2022. Objeto: Aquisição de 

material médico hospitalar para 

manutenção dos serviços de saú-

de do Município, destinando itens 

exclusivamente para ME/EPP e 

itens para cota de 25% para ME/

EPP conforme art. 48, III da LC 

123/06 alterada pela LC 147/14. 

Data de realização 03/06/2022 
às 09:00 h. O edital poderá ser 

retirado no site www.novalima.
mg.gov.br, em Portal da Trans-
parência/Publicações. 

Nova Lima, 24 de maio de 2022. 

A Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE ANULAÇÃO

Processo 
Administrativo: n° 114/2022

Pregão Presencial: 17/2022

Objeto: Eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para aten-

der as escolas e creches muni-

cipais da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Nova 

Lima, decide através da Pregoei-

ra, anular o pregão, tendo em 

vista o interesse público, de acor-

do com o Art. 49 da Lei 8.666/93. 

Nova Lima, 23 de maio de 2022.

 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 
Processo nº 037/22, PP nº 024/22. Objeto: Contratação de prestação de 
serviços de Poda e Corte de Árvores. Sessão: 06/06/22 às 14:00 hs. 
Edital: Prefeitura, por e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, ou pelo 
site.   

Ibiaí-MG, 23/05/22. Elaine Fernandes-Pregoeira Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA  LAGOA/MG
Aviso contendo o resumo do Edital - A Prefeitura Municipal de São João da Lagoa
- MG torna público que realizará Pregão Presencial nº 015/2022, Processo Licitatório
nº 039/2022. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento
de Materiais e Mão de Obra para Manutenção e Melhoramento das Instalações
de Iluminação Pública. Credenciamento: 06/06/2022, às 8:00h. Sessão oficial: 06/06/
2022, às 8:15 horas. Edital: site www.saojoaodalagoa.mg.gov.br. Informações: Av.
Coração de Jesus, nº 1005, centro, email licita.pmsjl@yahoo.com.br. Fone: (38)
32288133. São João da Lagoa, 23 de maio de 2022. Betânia Saraiva Eulálio - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

EXTRATO DE TERMO 
RESCISÃO  AO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO E REPASSE 

Nº 0191.239-88/07

DO OBJETO: Termo de Rescisão 

de Contrato de Financiamento 

e Repasse  nº 0191.239-88/07, 
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João Marcelo Dieguez Pereira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE ANULAÇÃO

Processo 
Administrativo: n° 98/2022

Pregão Presencial: 10/2022

Objeto:   Eventual e futura aqui-

sição de ferramentas na especi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA/MG 
Edital de publicação. Processo Licitatório 112/2012, Tomada de 
Preços nº 012/2012.  Objeto: Prestação de serviços de 
recapeamento asfáltico, drenagem pluvial e sinalização viária na 
Rua Vereador Jesus Martins, no Município de Nova Serrana-MG. 
Abertura dos envelopes dia 08/06/2022, às 09h30min. Fund. Legal: 
Lei 8.666/93.  

Nova Serrana-MG, 23 de maio de 2022. 
Euzebio Rodrigues Lago – Pref. Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO/MG 

Referente ao Processo Licitatório 28/2022 - Pregão Eletrônico N.º 
22/2022 – Registro de preço para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis infantis e geriátricas atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Rio Abaixo/MG, conforme Termo de Referência e 
Anexo I deste Edital, mediante Contrato a ser celebrado com o 
município de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a Pregoeira e Equipe 
de Apoio informam que o certame FICA ANULADO o edital de 
licitação por motivo de erro no processo.  

São Gonçalo do Rio Abaixo 20 de maio de 2022. 
Raimundo Nonato de Barcelos – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Extrato de Contrato. Dispensa 04.017/2022. Processo 091/2022. 
Contrato: 172/2022. O Município e Luiz Felipe Alves Pereira 
11633777677, valor global: R$ 32.000,00, contratação de empresa 
especializada em engenharia civil obra para prestação de serviços de 
desmontagem e retirada de estrutura metálica da cobertura da quadra da 
Escola Municipal Manoela Lemos no Bairro Urciano Lemos no Município 
de Araxá-MG. Prazo de vigência: 06/08/2022. Prazo de execução: 
06/06/2022.  

Rubens Magela da Silva - Prefeito Municipal, 06/05/2022. 

�

SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO
SECBHR - CNPJ: 17.220.179/0001-95

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições estatutárias (art. 24º, "b"),
convoca os empregados da empresa SANDVIK MINING AND ROCK
TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA. (raiz de CNPJ sob o nº 07.083.656/), em
Belo Horizonte/MG, Lagoa Santa/MG, Nova Lima/MG, Pedro Leopoldo/MG,
Raposos/MG, Ribeirão das Neves/MG, Rio Acima/MG, Sabará/MG e Vespasiano/
MG, para uma Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 26/05/
2022, através da plataforma virtual Teams, com ingresso pelo link que será
disponibilizado a todos empregados por meio eletrônico, no horário de 10:00
horas, em primeira convocação, para tratarem da seguinte ordem do dia: a)
leitura do edital convocatório; b) autorização para que a Diretoria Executiva do
Sindicato Profissional possa promover negociação coletiva com a empresa,
firmar acordos administrativos, com assinatura de Acordo Coletivo de Trabalho,
com ou sem mediador, e respectivos termos aditivos; c) discutir e votar pela
aprovação ou não da aludida proposta patronal. Não havendo número legal de
presentes em primeira convocação, a segunda se realizará 30 minutos após, na
mesma sistemática, já com qualquer número de presentes. As deliberações
tomadas nesta Assembleia prevalecerão para todos os fins de direito e a ela se
vinculam os trabalhadores sindicalizados ou não à entidade convocante. Belo
Horizonte, 23 de maio de 2022. (a) João Pedro Periard - Presidente SECBHR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 
Processo nº 049/22 PP nº 32/22. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios para manutenção de todas as secretarias municipais. 
Sessão: 08/06/22 às 08:00 hs. Edital: P.M. de Ibiaí, site ou por e-mail: 
setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.  

Ibiaí-MG, 23/05/22. Elaine Fernandes-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 
Processo nº 048/22 PP nº 31/22. Objeto: Aquisição de 
Medicamentos. Sessão: 07/06/22 às 08h00min. Prefeitura, por 
e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com ou Site.  

Ibiaí-MG, 23/05/22. Elaine Fernandes-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 107/2022 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 37/2022 
O município de Janaúba/MG torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 03 de junho de 2022, às 14:00, no endereço http://comprasbr.com.br, 
processo licitatório n° 107/2022, na modalidade pregão eletrônico n° 37/2022, para 
aquisição de MDR-9 eflow multi distribuidor de asfalto, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos, cuja cópia poderá ser adquirida  junto ao setor de 
licitações, no referido endereço supracitado, no horário de 12:00 às 18:00 horas, nos 
dias úteis, assim como no site: www.janauba.mg.gov.br. Janaúba-MG, 20 de maio de 
2022. Tamiris Greycielle de Paula Borges. Assessora Especial em Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 106/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
036/2022. O município de Janaúba/MG torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 03 de junho de 2022, às 10:00, em sua sede situada 
na praça dr. rockert, n° 92, centro, processo licitatório n° 106/2022, na modalidade 
Pregão Presencial n° 36/2022, para contratação de empresa para locação de 
máquinas pesadas, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, cuja 
cópia poderá ser adquirida  junto ao setor de licitações, no referido endereço, no 
horário de 12:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, assim como no site: 
www.janauba.mg.gov.br. Janaúba-MG, 20 de maio de 2022. Tamiris Greycielle de 
Paula Borges. Assessora Especial em Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
Secretaria Municipal de Transporte e Educação e Tecnologia. Aviso 
de Licitação. Pregão Presencial SRP nº 16/2022. Processo de 
Compra nº 102/2022 – Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TORNO E SOLDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: TRANSPORTE E EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA. Local da realização da sessão pública do pregão: 
Prefeitura Municipal de Paracatu, sediada à Rua da Contagem, nº 2.045 
– Bairro: Paracatuzinho, no dia 09-06-2022 às 09:00h. EDITAL na 
íntegra: à disposição dos interessados na Superintendência de 
Suprimentos/Departamento de Licitações - situada na Rua da 
Contagem, nº 2.045 – Paracatuzinho e no site da Prefeitura 
www.paracatu.mg.gov.br.  

Paracatu-MG, 20 de maio de 2022. 
Diego Porfírio de Araújo – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA/MG 
Extrato de homologação. Processo Licitatório nº 089/2022, Tomada de 
Preços nº 010/2022. Objeto: Construção de passarela para travessia de 
pedestres sobre a BR 262, Km 439,5 – Acesso à Comunidade Moreiras, 
Município de Nova Serrana-MG. Foi ganhadora a licitante: S3 
Construtora Ltda, CNPJ: 23.785.668/0001-97, que apresentou proposta 
com o valor de R$2.636.612,84 (dois milhões, seiscentos e trinta e seis 
mil, seiscentos e doze reais e oitenta e quatro centavos).  

Nova Serrana, 23 de maio de 2022. 
Euzebio Rodrigues Lago.  Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022.

O município de Queluzito � MG, torna público a realização do Tomada de Preços Nº 03/2022, 
autorizado pelo PL Nº 35/2022, visando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços, por empreitada global, para execução de obras de ampliação do almoxarifado da 
Unidade de Farmácia do Programa Farmácia de Todos, construção de cobertura em quadra 
poliesportiva da Escola Municipal Padre Claudionor Tavares e construção de muro na Rua 8, 
Bairro Leozina Albuquerque em atendimento às Secretarias Municipais de Queluzito � MG. Dia 
14/06/2022 às 09h00min. Edital disponível em www.queluzito.mg.gov.br. Queluzito, 23/05/2022.
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos- Presidente da CPJL
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 AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 082/2022 - PREGÃO ELETRONICO 
Nº 012/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA/MG, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará no dia 03/06/2022 as 08:30 
hs, em sua sede na Avenida João Teixeira Filho, Nº 335, Centro Comunitário 

- Jaíba/MG. Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor 
Preço por Lote, cujo Objeto é aquisição de Kits de material esportivo e de 

brinquedos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Jaíba/MG, em atendimento PAR/FNDE N° 202102485-

8, 202103482-8, 202103483-8, emenda parlamentar n° 24880006/2020. 

esclarecimentos poderão ser obtidos através do site www.jaiba.mg.gov.br, 

e-mail licitacoes@jaiba.mg.gov.br, ou no setor de Licitações, de segunda a 

sexta-feira de 08:00 as 12:00 hs, nos dias úteis, Jaíba/MG, 23 de maio de 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Abertura do Pregão 
Eletrônico 064/2022, no dia 08/06/2022 com recebimento das 
propostas comerciais até 09h. Objeto: contratação de empresa 
de engenharia para execução de serviços de engenharia de 
infraestrutura urbana no seguimento de iluminação pública 
(serviço de expansão de rede RDA com IP) para atender 
as demandas de iluminação pública, com fornecimento 
de mão de obra e material, em diversos logradouros do 
Município de Lagoa Santa/MG (pacote 09). O edital na íntegra 
estará disponível nos sites www.lagoasanta.mg.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br

Marcelle Rodrigues do Nascimento Faria/Pregoeira.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Abertura do Pregão 
Eletrônico 065/2022, no dia 14/06/2022 com recebimento das 
propostas comerciais até 09h. Objeto: contratação de empresa 
de engenharia para execução de serviços de engenharia de 
infraestrutura urbana no seguimento de iluminação pública 
 !"#$%&'( )"( "*+%",-%./&0'1( 2/#/( /-",)"#( /!( )"3/,)/!( )"(
iluminação pública, com fornecimento de mão de obra e 
material, em diversos logradouros do Município conforme 
relação anexa de projetos (pacote 10). O edital na íntegra 
estará disponível nos sites www.lagoasanta.mg.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Marcelle Rodrigues do Nascimento Faria/Pregoeira

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
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PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022 - O Diretor Geral 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS
 DE DIVINÓPOLIS E REGIÃO M/G

 AVISO
 Em Cumprimento ao artigo 77º disposto no Estatuto Social dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânica e de Material Elétrico de Divinópolis, Carmo da
Mata, Carmo do Cajuru, São Gonçalo do Pará, Nova Serrana, Lagoa da Prata e
Itapecerica, comunicamos que foi registrado 01 ( uma ), Chapa para concorrer a eleição
que se refere o aviso de Edital publicado no dia 16 de maio de 2022, no Jornal Hoje em
Dia, pagina de nº 05, sendo Anderson Willian dos Santos, Adevilson Florentino
Godoi, Adriano Batista da Silva, Altair da Silva, Carlos José dos Santos, Cleber
Helenio Nunes, Edimilson Clementino da Silva, Fernando Ferreira, Fernando
José de Oliveira Medeiros, Francisco Márcio Pereira, Harley Salvador Barros,
Helton Aparecido Martins, Ivan Antônio de Oliveira, Jaime Modesto da Silva,
Jovelino Cirilo de Lima, Juliano Severino da Silva, Júlio César de Oliveira,  Lazaro
Fernandes Nogueira, Luiz Carlos Pereira, Mayk Vieira dos Santos, Miguel Pereira
da Silva, Paulo Jose Correa, Saulo Antônio Soares, Wendel Ferreira da Silva, nos
termos do artigo de nº 81, fica aberto o prazo para impugnação da candidatura de 03
(três)dias contados da publicação da relação nominal da chapa registrada, iniciando no
dia 24/05/2022 e encerrando no dia 26/05/2022- Pela comissão eleitoral – Representante
da chapa 01(um), Cleber Helenio Nunes, representante do Sindicato dos Metalúrgicos:
Anderson Willian dos Santos, Edimilson Clementino da Silva. Divinópolis, 23 de Maio de
2022. Diretoria Colegiada, Anderson William dos Santos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANAUBA/MG 

Extrato do segundo aditivo de 
reequilíbrio econômico ao contrato 

nº 2116001 
Processo de Licitação n°.: 160/2021 
Modalidade: Tomada de preço n° 
014/2021 Contratante: Município de 
Janaúba-MG Contratada: JJF 
Construtora e Locação de Máquinas 
Ltda Objeto da Licitação: Contratação 
de empresa especializada para a 
realização de drenagem da Rua Lídio 
Cardoso Valor total acrescido neste 
Aditivo: R$ 29.074,08 Valor do Contrato 
Atualizado: R$ 750.775,60 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação
Processo nº 088/2022  

Pregão RP  nº 042/2022
 Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de materiais de higiene 
e limpeza para manutenção das diversas 
secretarias deste município, com entrega 
dos envelopes às 08:00:00 horas do dia 
06/06/2022. Maiores informações pelo 

  od sévarta uo � 6531-4283 )830( enofelet
e-mail licitação@riopardo.mg.gov.br ou 
ainda na sede da Prefeitura Municipal de 
Rio Pardo de Minas � 23/05/2022.  

Astor José de Sá � Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG
Tomada de Preços nº 002/22 
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/67+8.9":.#8;383<-."5+"=>?;+,3"
=,?+12342@353" ?3;3" =A+1B<-."
5+"  3C2>+#83<-." +>" 64.DB+8+"
#3" EC+#253" :.?31363#3"
#." FB#21G?2." 5+"  2>+#83'
FHI" #." J>628." 5." ?;.K;3>3"
LMFH" N;63#2@3I" 1.#8;38." 5+"
O2#3#123>+#8." #$" %%%)&PQ'(P(QI"
1.#R.;>+"  ;.7+8." S,TI" F+>.;234"
S,T" M+,1;282C." S,TI" :;.#.K;3>3"
S,T" OG,21." O2#3#1+2;." +"  43#24U3"
S,T" /;<3>+#8V;23" S,TI" 2#14B2#5."
,+;C2<.," +" R.;#+12>+#8." 5+" 8.5."
." >38+;234)" /" =52834" ?.5+;V" ,+;"
.6825."#.",28+".01234"WWW)?2>+#83)
>K)K.C)6;'?.;834?;+R+28B;3'" .B"
;+82;35."#3",+5+"5."FB#21G?2."5+"
 2>+#83'FH)" X#R.;>3<Y+," ?+4."
8+4+R.#+"S%ZT"%%([\QP]Z)

 2>+#83'FHI"(%'P]'(()
X;2#+B"*24C3"^B#2.;
 ;+,25+#8+"53": !)"

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 018/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 012/2022 
- REGISTRO DE PREÇOS - TIPO FECHAMENTO ABERTO - EXTRATO DO EDITAL 
- O CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público a abertura do Processo de Licitação em epígrafe para contratação de empresa para 
futura prestação de serviços de infraestrutura urbana nos Municipios que compõem o Consórcio 
Público CIMAG. O certame será realizado pela BBMNET (BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS), com sede na cidade de São Paulo. O edital completo e seus anexos encontram-
se a disposição dos interessados no Site da BBMNET LICITAÇÕES no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou administracao@cimag.org.br - A sessão do Pregão 
será realizada no dia 08 de junho de 2022, a partir das 09:00 horas. ENDEREÇO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG:  Avenida Camilo Soares, n° 100- Centro- Caxambu-
MG - CEP 37440-000. Informações  (011) 3113-1900 - SÃO PAULO-SP, (031) 3212-1433 - 
UBERLÂNDIA-MG, (035) 3345-3500 - CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG - CAXAMBU-MG.

Caxambu, 23 de  maio de 2022.
MARIA DO CARMO BRITO MACHADO - PREGOEIRA DO CIMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Aviso de Retificação. Extrato de Termo Aditivo. Concorrência 
03.002/2020. Fica retificada a publicação realizada no Hoje em Dia, 
Editais, no dia 19/05/2022, página 5, onde lia-se: Concorrência 
03.002/2022; leia-se: 03.002/2020.  

Rubens Magela da Silva - Prefeito Municipal, 20/05/2022. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE BUENÓPOLIS/MG 

A Prefeitura Municipal de 
Buenópolis/MG comunica a 
nova abertura do Processo n.º 
055/2022 - Pregão Eletrônico 
SRP 026/2022 - Objeto: 
Aquisição de gêneros 
alimentícios, limpeza, dentre 
outros para atender as 
necessidades dos 
Departamentos e Secretarias 
do Município. Data: 20/06/2022 
as 09:00 horas. O Edital se 
encontra disponível no site 
http://buenopolis.mg.gov.br/953
-2/. Informações: email: 
licitacao@buenopolis.mg.gov.b
r- CPL – Célio Santana/Prefeito 
Municipal.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022

Município de Chalé, MG, torna público que 
fará realizar no dia 06/06/2022, às15h00min 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 010/2022, objetivando a contratação de 
empresa especializada, para licenciamento 
de uso de sistemas de tecnologia integrados, 
para a gestão pública municipal, plataforma 
Desktop, com os serviços de conversão de 
dados, implantação, migração de dados 
pré-existentes, treinamento, manutenção, 
suporte técnico e acompanhamento durante 
o período contratual, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Chalé, 
MG, conforme características dispostas no 
Anexo I e II do Termo de Referência e deste 
Edital. O edital encontra-se a disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal 
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KATIA DA SILVA SCHIMITH
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação 
Processo nº 089/2022  

Pregão RP  nº 043/2022
Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa destinada 
a prestação de serviços de demolição e 
confecção de piso e rodapé em granilite/
mármore nas diversas escolas da rede 
pública municipal de ensino deste município, 
com entrega dos envelopes às 08:00:00 horas 
do dia 07/06/2022. Maiores informações 
pelo telefone (038) 3824-1356 � ou através 
do  e-mail licitação@riopardo.mg.gov.br ou 
ainda na sede da Prefeitura Municipal de Rio 
Pardo de Minas � 23/05/2022.  

Astor José de Sá � Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG
Tomada de Preços nº 001/22

 !" #$" %&'(()" *+,,-." /01234"
523" 09/06/22 às 08h30min. 

/67+8.9":.#8;383<-."5+"=>?;+,3"
=,?+12342@353" ?3;3" =A+1B<-."
5+"  3C2>+#83<-." +>" D4.EB+8+"
#3" /;43" 5." !3F." :.?31363#3"
#." GB#21H?2." 5+"  2>+#83'GIJ"
+>" 38+#52>+#8." 3." :.#8;38."
5+" K+?3,,+" #$" LMNO%('(P(M" Q"
/?+;3<-." #$" MP&R%%NQSO'(P(MJ"
1.#T.;>+"  ;.7+8." U,VJ" G+>.;234"
U,V" W+,1;282C." U,VJ" :;.#.F;3>3"
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AVISO DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São 
Francisco/MG torna público que 
fará realizar Processo Licitatório 
nº 059/2022 na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 015/2022, 
cujo objeto prevê o Registro de 
Preços para futuras e eventuais 
Aquisições de Suplementos 
Alimentares Diversos, a serem 
realizadas de forma parcelada, 
destinadas a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 
06/06/2022. Ass.: Miguel Paulo 
Souza Filho - Prefeito Municipal. 
Informações e Esclarecimentos: 
(38) 99244-0099 ou via e-mail: 
licitacao@saofrancisco.mg.gov.br.
Consulta ao Edital: 
www.saofrancisco.mg.gov.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO/MG
Processo 042/2022 - Tomada de Preços 005/2022

Obj.: O município de São Tiago torna público que fará realizar licitação para a contratação de 
empresa especializada para construção de quadra poliesportiva no Centro de Educação Infantil 
Arco Íris no Distrito de Mercês de Água Limpa, com recursos provenientes do Convênio de 
Saída nº 1261000653/2022/SEE. Prazo para Cadastro até 07/06/22. O recebimento dos envelopes 
de Habilitação e Proposta será no dia 09/06/22 até às 13h30 com abertura da sessão às 14h do 
mesmo dia. Inf.: (32) 3376-1022. O edital e seus anexos encontram-se à disposição no sítio: 
www.saotiago.mg.gov.br. 

São Tiago, 23/05/22. Alexandre N. A. Vivas - Pref. Municipal.
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 JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A.
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA CNPJ/MF: 44.742.652/0001-77 - NIRE: 31300144259 DATA, HORA E LOCAL DA 
ASSEMBLEIA: Realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A., localizada na Av. Cristiano Machado, n° 8956, 4º Andar, Bairro 
Minaslândia, Belo Horizonte/MG, CEP 31812-112 (�Companhia�). 2 - PRESENÇAS: Presente a acionista fundadora e subscritora das ações da Companhia, representando a totalidade de seu capital social 
inicial, a saber JOPE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.525.908/0001-99, administrado por REAG ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.863.529/0001-34, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 17º andar, cidade e Estado de São Paulo, CEP 01452-000, neste ato representado por 
seu representante legal, Sr. SILVANO GERSZTEL, brasileiro, solteiro, maior, economista, inscrito no CPF 265.298.468-32, portador da carteira de identidade nº 26147467 expedida pela SSP/SP, inscrito na 
CVM de acordo com a Instrução n° 558/CVM, e também pelo cumprimento das normas relativas a suitabilily, nos termos da instrução CVM nº 539/13, conforme ato declaratório n° 10.114 de 14/11/2008, com 
endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277, 17° Andar. (�JOPE�). 3 - MESA: A Assembleia foi presidida pelo Sr. SANDRO DE CASTRO GONZALEZ, 
brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade nº M-3.103.424 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 501.197.026-49, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Pium-i nº 1601, 
apartamento nº 101, Bairro Cruzeiro e secretariada pela Sra. TARSIA DE CASTRO GONZALEZ, brasileira, psicóloga, divorciada, portadora da carteira de identidade nº M-4.598.936 expedida pela SSP/MG, 
inscrita no CPF sob nº 642.153.186-53, residente e domiciliada na cidade de Nova Lima/MG, na Avenida Conde dos Arcos nº 98, Bairro Vila do Conde. 4 - DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou 
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exclusivamente: (a) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista; (b) a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica e administração de sociedades, incluindo para 
sociedades do seu grupo econômico; (c) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente; e, (d) a exploração, direta ou indireta, de negócios de concessão de obras e 
serviços públicos e/ou de parcerias público-privadas, notadamente na área de infraestrutura social, na forma do projeto de Estatuto Social aprovado pela JOPE, em sua íntegra, acostado à Ata desta Assembleia 
como seu Anexo I. Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontrava-se, igualmente, o Boletim de Subscrição do capital social, já assinado pela acionista única, que subscreveu, no ato, a totalidade do 
capital social da Companhia, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), representado por 75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 
(um real) cada uma. Conforme consta do Boletim de Subscrição que integra a presente Ata como seu Anexo II, o capital social foi totalmente subscrito no ato e integralizado no montante de 10%, em moeda 
corrente do país, pela acionista única. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80, da Lei Federal n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (�Lei de S.A.�). Quanto ao depósito de 10% 
(dez por cento) do capital social, no caso, o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) será depositado em até 10 (dez) dias da assinatura do presente instrumento, cujo comprovante será apresentado para 
registro juntamente com este, o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia de pleno direito. A parcela subscrita e não integralizada do capital social deverá ser integralizada em até 12 meses, mediante 
solicitação da Diretoria. Passou-se, a seguir, nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, tendo sido eleitos pela acionista única: (i) o Sr. ALFONSO DE CASTRO 
GONZALEZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-4.598.116, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF/ME sob o nº 811.495.736-00, com endereço comercial na Cidade 
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brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.706.119-1, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.122.926-66, com endereço comercial na Cidade de Belo 
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exercer a administração de sociedades empresárias; (iii) não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iv) não estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, que os tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta; (v) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pela Lei de S.A.; e, (vi) não ocupam cargo em sociedade 
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Assembleia na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei de S.A. 5 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às 11:00 horas, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Sandro de Castro Gonzalez; Secretária: Társia de Castro Gonzalez; Acionista Jope Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia; Advogado: Bernardo Dayrell Neiva, OAB/MG 72.093. ANEXO I. À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
ESTATUTO SOCIAL DA JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, DURAÇÃO E SEDE. Artigo 1º - JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL 
BRASIL S.A. (�Companhia�), sociedade por ações de capital fechado, rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e suas alterações posteriores (�Lei de S.A.�). Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista; (b) a prestação de serviços de 
consultoria, assistência técnica e administração de sociedades, incluindo para sociedades do seu grupo econômico; (c) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente; 
e, (d) a exploração, direta ou indireta, de negócios de concessão de obras e serviços públicos e/ou de parcerias público-privadas, notadamente na área de infraestrutura social. Artigo 3º - A Companhia tem sede 
na Av. Cristiano Machado, n° 8956, 4º Andar, Bairro Minaslândia, Belo Horizonte/MG, CEP 31812-112. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia será indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL E AÇÕES 
- Artigo 5° - O capital social no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, tendo ele sido totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional. A parcela subscrita e não integralizada do capital social deverá ser integralizada em até 12 meses, contados de 13 de outubro de 2021, mediante 
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assentamentos dos livros, descritivas de sua posição acionária. Artigo 7° - Cada acionista terá o direito de preferência de subscrever ações, se e quando emitidas, na igual proporção de sua participação no capital 
social, nos termos da lei. Artigo 8° - No caso de alienação de ações, sob qualquer forma, os demais acionistas terão preferência na aquisição das ações, em igualdade de condições com terceiros, respeitadas as 
disposições existentes no Acordo de Sócios existente na Companhia, e somente no caso de desistência de seus direitos preferenciais, é que as ações objeto da venda poderão ser negociadas com terceiros, nos 
exatos termos, condições e em valores equivalentes ao da oferta inicial, com acordo prévio entre os acionistas remanescentes. Parágrafo primeiro. Caso qualquer acionista deseje exercer seu direito de preferência, 
deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da oferta, seu interesse em adquirir as ações ofertadas. Parágrafo segundo. É nula, não tendo qualquer efeito perante a sociedade e aos 
acionistas, a cessão e transferência por preço inferior àquele constante da comunicação ou pela falta de cumprimento das formalidades previstas nesta cláusula. Artigo 9° - Por deliberação da Assembleia Geral, 
a companhia poderá adquirir suas próprias ações, nos termos do art. 30, §1º, da Lei 6.404/76, inclusive mediante a utilização de lucros acumulados ou capital excedente, sem redução do Capital integralizado. 
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(2 -! "#$"')*'("")*+%) $'X).$%'?_#.$-.& !4. $'2-!K-2$&$'9$.$')"#)'6*J'CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - Artigo 11 - A sociedade será administrada pela Diretoria, na forma da Lei 
e deste Estatuto. Artigo 12 - A Diretoria será composta por até 05 (cinco) Diretores, eleitos, pela Assembleia Geral. Parágrafo primeiro - Os Diretores serão pessoas naturais, residentes no País, sendo ou não 
acionistas da empresa. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão empossados mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio e permanecerão no exercício de seus cargos até a posse de seus 
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em cargo de Diretor, a Assembleia Geral elegerá o novo Diretor para completar o mandato do substituído ou indicará um dentre os Diretores, para assumir a função do cargo vago, continuando o indicado a ter 
apenas um voto nas Reuniões de Diretoria e optando pela remuneração de um dos seus cargos. Artigo 14 - Os Diretores reunir-se-ão sempre que for necessário e as resoluções ou decisões tomadas constarão de 
registro no �Livro de Atas de Reuniões da Diretoria�. Artigo 15 - Respeitando o disposto no Artigo 18, a alienação ou oneração de bens integrantes do ativo permanente da sociedade, bem como todos os atos 
que criarem obrigações para a sociedade, ou exonerarem terceiros de obrigações para com ela, inclusive os contratos em geral, cheques, notas promissórias, emissão e aceite de letras de câmbio, duplicatas e 
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no instrumento os poderes outorgados e o prazo de duração do mandato. Parágrafo único. O mandato com cláusula �ad judicia�, para o foro judicial ou administrativo, poderá ser outorgado por prazo 
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praticar todos e quaisquer atos necessários ao funcionamento e evolução da sociedade. Artigo 18 - Será necessário a aprovação da Assembleia Geral, para prática dos seguintes atos: Aprovação de investimentos 
em ativo permanente de valor superior ou equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Adquirir ou vender bens patrimoniais, hipotecar, empenhar, alienar bens sociais, contrair obrigações, cujo valor de 
mercado seja igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); Aluguel de qualquer bem imóvel ou móvel integrante do ativo permanente, cujo valor a ser pago anualmente seja igual ou superior a R$ 
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distribuída para a Diretoria. A distribuição mensal será determinada pela Assembleia Geral. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 20 - Assembleia reunir-se-á, no mínimo uma vez ao ano, 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social ou, extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, correspondendo cada ação a um 
voto. Artigo 21 - As Assembleias Gerais serão convocadas na seguinte ordem: Por um dos membros da Diretoria; e, Pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei de S.A. Artigo 22 - Para as seguintes 
matérias será necessário a autorização da Assembleia Geral em deliberação com votos tomados por maioria do capital votante: Alteração do objetivo social e das demais cláusulas do estatuto social; Alienação 
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exercício; Aquisição de ativos que passem a integrar o ativo permanente da sociedade; Incorporação, fusão, ou cisão da companhia; Participação, fusão ou cisão envolvendo a sociedade; Requerimento de 
Falência ou recuperação judicial da sociedade; Dissolução ou suspensão do estado de liquidação da sociedade, aprovando a nomeação e destituição dos liquidantes e cessação do estado de liquidação; Aprovação 
para venda/compra ou transferência de ações do capital dos sócios; Aumento ou redução do capital social; Alteração na estrutura de capital e admissão de novos acionistas; Nomear e destituir o principal 
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da organização e garantir a conformidade com as disposições legais e estatutárias; Zelar pela imagem, conceito e integridade das empresas perante o mercado e a sociedade; Contribuir para o equilíbrio entre os 
interesses dos acionistas, dos gestores e de outras partes relacionadas; Dar a orientação geral dos negócios, as diretrizes estratégicas das empresas; Garantir que a Diretoria implemente um planejamento 
estratégico condizente com a visão dos acionistas para a companhia, seus recursos e as tendências do mercado; Aprovar, monitorar a execução do planejamento estratégico proposto e avaliar a performance dos 
negócios, de acordo com os indicadores estabelecidos; Orientar e aprovar políticas e critérios de constituição e de saída de ativos que compõem a carteira de investimentos, orientar quanto a retorno econômico/
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remuneração da diretoria executiva; ter um planejamento para sucessão dos diretores e gerentes e, quando o caso, promover a sucessão dos mesmos; Assegurar procedimentos de gestão de riscos empresariais 
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política previamente aprovada; b) A saída de investimentos, em consonância com a política previamente aprovada; Aprovar as políticas funcionais, notadamente quanto a: a) Política geral para aplicações e 
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e monitorá-los; Determinar a contratação e destituição dos auditores independentes, bem como examinar e validar recomendações sobre os processos corretivos de auditoria; Recomendar e aprovar a participação 
da diretoria em associações de classe de interesse das empresas e deliberar sobre a exoneração dos diretores quando da candidatura a cargos públicos; Aprovar a utilização da marca das empresas em material 
publicitário, em feira e demais eventos. Artigo 23 - Será vedado aos acionistas: Participar do núcleo de controle de empresas concorrentes, considerando estas as empresas que atuem no setor de transporte 
rodoviário de cargas em geral em todo o território nacional e internacional; locação de equipamentos; prestação de serviços de escolta especializada de veículos pesados conduzindo cargas excedentes e de acordo 
com as normas do DNIT; locação de veículos de passeio e de segurança; locação de equipamentos de embarque e desembarque de cargas e armazenagem; Participar, direta ou indiretamente, individual ou em 
conjunto com terceiros, de empresa ou negócio concorrente, sem prévia comunicação e aceitação da Assembleia Geral; Usar a marca da companhia em benefício próprio e/ou para terceiros, considerando que 
se trata de patrimônio da empresa; Contrair aval para empréstimos pessoais e/ou para terceiros utilizando-se da companhia; Candidatar-se a cargos públicos e políticos enquanto membro da gestão das empresas 
e do Conselheiro de Administração, comprometendo-se, nestes casos, a requerer seu desligamento dos respectivos cargos; Visando à obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar 
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os acionistas deverão utilizar-se das Assembleias pertinentes, observando a sistemática de comunicação entre estes; Ser gestor de negócios próprios e ao mesmo tempo ser gestor do Fundo e de suas empresas 
controladas e/ou investidas. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo 24 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, eleito anualmente 
pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos. O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente, somente se instalado nas hipóteses e na forma prevista no artigo 161, parágrafo 2º e 3º da Lei 
6.404/76. Parágrafo único. O Conselho Fiscal, quando eleito, tomará posse no mesmo ato ou Assembleia, que o eleger. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 25 - O exercício social coincidirá com 
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primeiro. A companhia poderá levantar balanços mensais, distribuindo dividendo por conta do lucro apurado nestes balanços intermediários. Parágrafo segundo. A administração fornecerá aos acionistas, quando 
solicitado, balancetes mensais expedidos pela contabilidade. CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - Artigo 26 - A sociedade dissolver-se-á em ocorrendo uma das hipóteses previstas no Art. 
206 da Lei 6.404/76, ou por deliberação de acionistas representando pelo menos 80% (oitenta por cento) do Capital Social, procedendo-se a liquidação de acordo com as determinações legais. Artigo 27 - A 
Assembleia Geral estabelecerá o modo de liquidação, elegendo, na ocasião, os liquidantes e o Conselho Fiscal para atuação no período correspondente. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
\'(.# ;-'[N'\'="'2$"-"'-* ""-"'!)"#)'?"#$#/#-'").8-'.)"-%K &-"'9)%$'%); "%$78-'K ;)!#)J'(.# ;-'[O'\'p')_9.)""$*)!#)'K)&$&$'$')* ""8-'&)'9$.#)"'+)!)62 4. $"1'+)*'2-*-'$')_ "#m!2 $'&)"")"'#]#/%-"')*'2 .2/%$78-J'
Artigo 30 - Encontra-se arquivado na sede da Companhia o acordo de acionistas, na forma do artigo 118, da Lei n. 6404/76, a qual se compromete a observar. Artigo 31 -Na hipótese de abertura do capital da 
G-*9$!5 $1')"#$'62$.4'-+. ;$&$'$'$&). .'$'");*)!#-')"9)2 $%'&)'I-%"$'&)'̂ $%-.)"'-/'&)'?!# &$&)'L$!#)!)&-.$'&)'L).2$&-'&)'I$%28-'=.;$! V$&-'0/)'$"");/.)1'!-'*]! *-1'!]K) "'& ,).)!2 $&-"'&)'9.4# 2$"'&)'
Governança Corporativa, nos termos da lei. Artigo 32 - Será obrigatória a realização de auditoria anual de demonstrações contábeis da Companhia por auditores independentes e devidamente registrados na 
CVM. Artigo 33 - Toda e qualquer controvérsia oriunda da interpretação ou execução do presente Estatuto Social, não dirimida amigavelmente pelas partes, será resolvida pela arbitragem, na forma prevista na 
Lei nº 9.307/96, de acordo com as normas do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial - Brasil (CAMARB), por 01 (um) ou 03 (três) árbitros, nomeado (s) conforme o disposto no 
referido regulamento. A arbitragem será conduzida na cidade de Belo Horizonte/MG, devendo as partes manter sigilo sobre a condução do procedimento arbitral. Parágrafo primeiro. A sentença arbitral deverá 
ser prolatada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da instauração do processo arbitral, devendo as partes, em igual proporção, antecipar as despesas e os honorários dos árbitros, devendo a decisão 
condenar o vencido a suportá-las em parte ou no todo. Parágrafo segundo. O foro para execução da sentença arbitral será o de Belo Horizonte/MG. ANEXO II - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2021 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A. - Capital 
Subscrito: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Capital Integralizado:R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), neste ato integralizado em moeda corrente nacional. N.º de Ações Subscritas: 75.000 (setenta 
e cinco mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Preço Unitário de Emissão: R$1,00 (um real) por ação emitida. Subscritora: JOPE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.525.908/0001-99, administrado por REAG ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.863.529/0001-34, com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 17º andar, cidade e Estado de São Paulo, CEP 01452-000, neste ato representado por seu representante legal, Sr. SILVANO GERSZTEL, brasileiro, solteiro, maior, 
economista, inscrito no CPF 265.298.468-32, portador da carteira de identidade nº 26147467 expedida pela SSP/SP, inscrito na CVM de acordo com a Instrução n° 558/CVM, e também pelo cumprimento das 
normas relativas a suitabilily, nos termos da instrução CVM nº 539/13, conforme ato declaratório n° 10.114 de 14/11/2008, com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 2.277, 17° Andar. Ações Subscritas: 75.000. Valor total: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Forma e prazo de integralização: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), integralizados em 
moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias da assinatura do presente instrumento. O valor remanescente será integralizado em moeda corrente nacional, em 12 meses, conforme chamadas de capital da 
Diretoria. ANEXO III - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO - JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A. - REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2021 - O 
Comprovante de depósito do valor de ao menos 10% do capital social da Companhia será apresentado para registro juntamente com este, uma vez que o referido depósito se dará em até 10 (dez) dias da assinatura 
do presente instrumento. ANEXO IV - Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento dos Diretores da JOPE INFRAESTRUTURA SOCIAL BRASIL S.A. Os abaixo-assinados, Srs. i) ALFONSO DE 
CASTRO GONZALEZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº MG-4.598.116, expedida pela SWSP/MG,, inscrito no CPF sob o nº 811.495.736-00, com endereço comercial 
residente e domiciliado na Via Expressa, n° 15.999, bairro Vila Cristina, Betim/MG, CEP: 32.675-005 e, ii) RUZ GONZALEZ ROMERO, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 
59.706.119-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 073.122.926-66, com endereço comercial residente e domiciliado na Rua Estoril, n° 1240, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, 31.255-190, 
como membros da Diretoria, tomam posse de seus respectivos cargos e declararam cada um deles, sob as penas da lei, que: (i) aceitam a indicação aos cargos; (ii) não estão impedidos, por lei especial, de exercer 
a administração de sociedades empresárias; (iii) não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iv) não estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, 
que os tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta; (v) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pela Lei de S.A.; e, (vi) não ocupam cargo em sociedade que possa 
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citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. O presente 
foi extraído do original registrado na JUCEMG sob o NIRE 31300144259 e protocolo 218543816 em 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA

Aviso de Licitação - Aviso de Intenção de Adesão à Ata de Registro de
Preços nº 007/2022. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de
Eugenópolis/MG. Origem: Processo Licitatório nº 014/2022 - Pregão
Presencial nº 007/2022. O Município de Carangola/MG, torna público o
interesse em aderir à supracitada Ata de Registros de Preços, objetivando
a contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) veículos, para atender
a diversas Secretarias Municipais de Carangola/MG, no valor de R$
370.750,00 (trezentos e setenta mil, setecentos cinquenta reais). Fornecedor:
Recreio BH Veículos S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 01.929.665/0001-
41. Carangola, 16 de maio de 2022. Diogo Valle Machado Novaes -
Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRAS/MG
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 - O Município
de Gameleiras/MG, torna público que fará realizar Pregão Presencial nº 20/2022,
no dia 07 de junho de 2022, às 09h00min horas, na sede da Prefeitura de
Gameleiras/MG, localizada na Praça São Francisco, nº 102 - Centro - Gameleiras/
MG, tipo menor preço por item. Objetivando a aquisição de 01 veículo tipo van
escolar zero km, destinado ao atendimento de alunos matriculados em Escola da
Rede Pública de Ensino, nos termos do Convênio de Saída nº 1261001515/
2021/SEE. O edital poderá ser solicitado na sede da Prefeitura, pelo site:
gameleiras.mg.gov.br ou pelo e-mail: licitacaogameleiras@yahoo.com

Gilmar Rodrigues Oliveira - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Aviso de Licitação/ PL 090/2022 - O Município de Presidente Olegário/MG torna pública
a realização do Processo Licitatório 090/2022 - Tomada de Preços nº 011/2022, objeto:
Contratação de empresa para finalização das obras de REFORMA DO PAIOLÃO DO
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ANTÔNIO SECUNDINO DE SÃO JOSÉ, objeto do Contrato
de Repasse nº 800883/2014 - Operação nº 1018.845-81, celebrado entre o Município de
Presidente Olegário e o Ministério do Turismo, por intermédio da Caixa Econômica Federal
a realização será no dia 08 de junho de 2022 às 09h00min no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal. O edital, bem como suas eventuais prorrogações encontram-se
disponíveis no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Camila Fonseca da Silva - Presidente.PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
 !"#$%!&'()*()+,(%-..()/#%#"!"0,#()12)345673778 Aquisição de Veículo Ambulância Tipo 
B 0Km, e Van 16 Lugares 0Km, por meio de adesão á Ata de Registro de Preços 001/2022, 
realizado pelo CONSORCIO DE SAUDE E DESENVOLVIMENTO DOS VALES 
DO NOROESTE DE MINAS - CONVALES, através do Pregão Eletrônico 005/2022 
para a Aquisição de Veículos Diversos. Empresa vencedora: SMART MG COMERCIO 
& REPRESENTACAO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 31.022.161/0001-00. Valor Total: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG
EXTRATO DE EDITAL RETIFICAÇÃO Nº 01

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO.
O Município de Monte Azul/MG., ente federativo inscrito no CNPJ nº 
18.650.945/0001-14, estabelecido na Praça Cel. Jonathas, nº 220, centro, em 
 !"#$%&'()* +,-%.$/,%01,2334333-%#!5"6%/78)9:!%6%;$#9<:6=>!%"?%3@-%:!A%6B%
6)#$56=C$B%6869D!%$B/$:9<:6E6B%5$)6#9F6B%6!%E!%GE9#6)%3H*H3HH%/656%:!"#56#6=>!%
por tempo determinado. Demais condições permanecem ina lteradas.
ALTERAÇÕES:
Onde se lê:
@,0% 4%GB#$%I5!:$BB!% B$5J% 5$6)9'6E!%$A%3H% KE(6BL% $#6/6B-%E$"!A9"6E6%&"J)9B$%
.(559:()65*M!:(A$"#6)%$%G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6-%6BB9A%:!A/!B#6N
@,0,@,%O9#()6=>!P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P
@,0,H,%.!A/5!F6=>!%E$%6#(6=>!%/5!<BB9!"6)P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P
@,0,0,%G"#5$F9B#6%/$BB!6)*$B#5(#(56E6P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P

Escolaridade Caráter Pontuação
 R"9A!%$D9S9E!%/656%!%GD$5:R:9!%
E!% .65S!% .!A/5!F6=>!%
M!:(A$"#6),% K.!A/5!F6=>!%
M!:(A$"#6)%T59S9"69B%$%:Q/96BL

.)6BB9<:6#Q59!*
G)9A9"6#Q59! U$A%/!"#(6=>!

GD/$59V":96%  R"9A6% "6% ;$E$%
Pública ou na Iniciativa Privada 
:!A/5!F6=>!%E!:(A$"#6),

.)6BB9<:6#Q59!

Até o limite de 05 pontos, 
valendo 01 ponto a 
:6E6% 0% K#5VBL% A$B$B% E$%
$D/$59V":96%:!A/5!F6E6

G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6 .)6BB9<:6#Q59!*%
G)9A9"6#Q59! 05

Leia-se:
@,0% 4%GB#$%I5!:$BB!% B$5J% 5$6)9'6E!%$A%3H% KE(6BL% $#6/6B-%E$"!A9"6E6%&"J)9B$%
.(559:()65*M!:(A$"#6)%$%G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6-%6BB9A%:!A/!B#6N
@,0,W,%O9#()6=>!P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P
@,0,2,%.!A/5!F6=>!%E$%6#(6=>!%/5!<BB9!"6)P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P
@,0,X,%G"#5$F9B#6%/$BB!6)*$B#5(#(56E6P%:65J#$5%:)6BB9<:6#Q59!*$)9A9"6#Q59!P

Escolaridade Caráter Pontuação
 R"9A!%$D9S9E!%/656%!%GD$5:R:9!%
E!% .65S!% .!A/5!F6=>!%
M!:(A$"#6),% K.!A/5!F6=>!%
M!:(A$"#6)%T59S9"69B%$%:Q/96BL

.)6BB9<:6#Q59!*
G)9A9"6#Q59! U$A%/!"#(6=>!

GD/$59V":96%  R"9A6% "6% ;$E$%
Pública ou na Iniciativa Privada 
:!A/5!F6=>!%E!:(A$"#6),

.)6BB9<:6#Q59!

Até o limite de 10 pontos, 
valendo 01 ponto a 
:6E6% 0% K#5VBL% A$B$B% E$%
$D/$59V":96%:!A/5!F6E6

G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6 .)6BB9<:6#Q59!*%
G)9A9"6#Q59! 05

Onde se lê:
Quadro de Titulação:

Escolaridade Caráter Pontuação
 R"9A!% $D9S9E!%/656%!% GD$5:R:9!%
E!%.65S!%.!A/5!F6=>!%M!:(A$"#6),
K.!A/5!F6=>!% M!:(A$"#6)% T59S9"6)%
$%:Q/96BL

G)9A9"6#Q59! U$A%/!"#(6=>!

GD/$59V":96% R"9A6%"6%;$E$%I78)9:6%
!(%"6%Y"9:96#9F6%I59F6E6-%:!A/5!F6=>!%
documental.

.)6BB9<:6#Q59!

Até o limite de 05 
pontos, valendo 01 
/!"#!% 6% :6E6%0% K#5VBL%
A$B$B%E$%$D/$59V":96%
comprovada

G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6
Com objetivo de comprovar se os 
candidatos possuem as habilidades e 
:!A/$#V":96B%"$:$BBJ596B,%.!A!N
Z&IOYM[T%I&;&%T%G\G.G;.].YT%
DO CARGO.
Z.T I&OY^Y_YM&MG% MG%
HORÁRIOS.
ZMYUIT`Y^Y_YM&MG% I&;&%
MGU_T.& G`OT% I&;&%
;G&_Ya&;%&U%&O;Y^bYcdGU% MT%
.&;+T%I_GYOG&MT,

.)6BB9e9:6#Q59!*
G)9A9"6#Q59! 05

É obrigatória a apresentação dos originais e cópias legíveis dos documentos 
pertinentes ao cargo pleiteado por ocasião da entrevista funcional.
Leia-se:
Quadro de Titulação:

Escolaridade Caráter Pontuação
 R"9A!% $D9S9E!% /656% !% GD$5:R:9!% E!%
.65S!%.!A/5!F6=>!%M!:(A$"#6),
K.!A/5!F6=>!% M!:(A$"#6)% T59S9"6)%
$%:Q/96BL

G)9A9"6#Q59! U$A%/!"#(6=>!

GD/$59V":96% R"9A6%"6%;$E$%I78)9:6%
!(%"6%Y"9:96#9F6%I59F6E6-%:!A/5!F6=>!%
documental.

.)6BB9<:6#Q59!

Até o limite de 10 
pontos, valendo 01 
/!"#!%6%:6E6%0% K#5VBL%
A$B$B%E$%$D/$59V":96%
comprovada

G"#5$F9B#6%GB#5(#(56E6
Com objetivo de comprovar se os 
candidatos possuem as habilidades e 
:!A/$#V":96B%"$:$BBJ596B,%.!A!N
Z&IOYM[T%I&;&%T%G\G.G;.].YT%
DO CARGO.
Z.T I&OY^Y_YM&MG% MG%
HORÁRIOS.
ZMYUIT`Y^Y_YM&MG% I&;&%
MGU_T.& G`OT% I&;&%
;G&_Ya&;%&U%&O;Y^bYcdGU% MT%
.&;+T%I_GYOG&MT,

.)6BB9<:6#Q59!*
G)9A9"6#Q59! 05

É obrigatória a apresentação dos originais e cópias legíveis dos documentos 
pertinentes ao cargo pleiteado por ocasião da entrevista funcional.

Monte Azul, MG, 23 de maio de 2022
Paulo Dias Moreira

Prefeito Municipal de Monte Azul-MG
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código E006-12FB-CF2F-9F51.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG
Aviso de Publicação do Processo Licitatório n° 110/2022, Pregão n° 58/2022. Menor preço por item. 
Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO DIGITAL, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Data de Apresentação de Envelopes e Julgamento: 
13h00min do dia 09/06/2022. O Edital encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio 
Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-
4021. Wilson Rodrigues Ribeiro. Subsecretaria de Compras e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE SALINAS/MG
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Salinas/MG torna público o

CANCELAMENTO de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
011/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição

de Pneus e Câmaras para Manutenção da Frota Municipal, devido a

necessidade de modificações substanciais no Edital. Maiores informações,

junto a Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Salinas/MG, com sede na Avenida

Totó Costa, 221 - Centro, pelo telefone (33) 3753-9000, e-mail

licitasantacruz@hotmail.com e site santacruzdesalinas.mg.gov.br

Santa Cruz de Salinas/MG, 20 de maio de 2022

Niclei Alves Nunes

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG
Aviso de Nova Data do Processo Licitatório n°81/2022, Pregão n°43/2022. Menor preço por item. 
Aquisição de material permanente, resolução 7098, em decorrência de indicação parlamentar, nº 
48190 para atender a Secretaria Municipal de Saúde. Nova Data de Apresentação de Envelopes e 
Julgamento: 09h00min do dia 14/06/2022. O 2° Edital encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, 
à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. 
Telefax: (35)3694-4021. Wilson Rodrigues Ribeiro � Subsecretário de Compras e Licitações.

CÂMARA MUNICIPAL DE LONTRA - MG
AVISO 

A Câmara Municipal de Lontra, CNPJ nº 01.049.381/0001-66, torna público que na data de 

02/05/2022 contratou os serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil 

da empresa BF. Assessoria e Consultoria Contábil Ltda., CNPJ nº. 01.628.542/0001-76. 

Processo Administrativo nº 011/2022, Inexigibilidade nº 01/2022 e Contrato nº 011/2022. O 

Extrato do Contrato foi publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal em 02/05/2022.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2, CONTRATO n° 54/2021. Firmado 

entre o MUNICIPIO DE MANGA e a empresa SERCOM- CONSTRUTORA 
LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO.  TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo, 

vigência: 22/05/2022 a 22/08/2022. Manga 22 de maio de 2022.
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